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  201988702415

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201988702415, referente ao protocolo nº 20190814180705869, do

dia 14/08/2019, às 18h07min, denominado Procedimento do Juizado Especial Cível, de Imputação do Pagamento. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA ____ 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE 

 

DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO, brasileiro, solteiro, vendedor, portador do RG 
nº 3088870-0 e inscrito no CPF sob o nº 036.292.695-67, residente e domiciliado na 
Rua 2 nº 1230, Cond. Jardim Tropical bloco Bromélia apto 504, Lot. São Brás, Bairro 
Marcos Freire II, Cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, titular do endereço 
eletrônico: brunoribeirose@gmail.com, por sua advogada, que esta subscreve, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE 
COBRANÇA em face de: 

 

  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa 
jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador 
Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-
205, endereço eletrônico desconhecido, pelos motivos de fato e de direito que passa a 
expor: 

 

I- PRELIMINARMENTE 
 

Inicialmente, postula o requerente os benefícios da justiça gratuita, com 
fundamento no art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e artigo 4º da Lei 
1.060/50, em virtude de ser pessoa hipossuficiente na acepção jurídica da palavra e 
sem condições de arcar com os encargos decorrentes do processo, sem prejuízo de seu 
próprio sustento e de sua família, conforme demonstra através de comprovante de 
rendimentos em anexo. 
 

II- DOS FATOS 
 

O requerente no dia 26/07/2016 , conforme consta no registro de ocorrência 
policial (DOC. ANEXO), sofreu acidente de trânsito do tipo colisão, estando na situação 
de condutor de um dos veículos envolvidos. 

O autor sofreu um acidente de trânsito (moto x carro) no dia 26/07/2016, e como 

consequência, tornou-se portador de uma Síndrome Dolorosa Complexa Regional Tipo 

II. Trata-se de uma doença crônica e degenerativa, que comprovadamente através de 
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laudo médico é também progressiva, sendo possível como consequência da inércia, a 

limitação completa do autor.  

 

Frise-se que o autor já foi submetido a mais de 100 sessões de fisioterapia para 

analgesia e reabilitação, mas sem sucesso. Foi submetido também a 2 (duas) séries de 

bloqueios terapêuticos com anestésicos locais, Clonidine e Metilprednisolona, porém os 

efeitos não duraram mais do que 15 (quinze) dias. 

 

Diante disso, como demonstrado nos laudos, o autor já passou por diversos 

tratamentos cirurgicos, que infelizmente não foram capazes de reduzir sua dor, e 

restituir a sua qualidade de vida. 

 

Saliente-se que o autor encontra-se em tratamento medicamentoso com Lyrica 150 

mg dia, Novalgina 1G VO 8/8 HS, Cymbi 30 MG dia, porém a melhora é de apenas 20 

% da dor. O autor encontra-se com dificuldade para ficar em pé e até mesmo 

sentado,apresenta de forma constante dificuldade deambular VAS: 7-10. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações ocasionadas em razão da fratura 
sofrida, prejuízo esses que acompanham o requerente até os dias atuais e que 
possivelmente lhe acompanharão por toda a vida. 

 Portanto, por questão de Justiça e respeito à previsão legal, o segurada buscou 
amparo através de pedido de indenização DPVAT junto à SEGURADORA LÍDER DO 
CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, tendo feito seu requerimento através da UNIÃO 
SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDÊNCIA, atuando esta em nome daquela, 
intermediando os pedidos feitos em todo o país.  

Desta forma, ocorrido o acidente de trânsito, sofrendo a parte autora lesões, no 
caso em tela, comprovadamente com caráter de invalidez permanente, faz jus a 
mesma ao recebimento de indenização do seguro DPVAT/INVALIDEZ. 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da indenização, conforme já 
mencionado, a autora encaminhou seu pedido à SEGURADORA LÍDER,  juntamente 
com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente 
solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em 
decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido 
autuado com o número 3190032388. Certo do recebimento da indenização em 
conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da 
ré.  

Tamanha fora a surpresa deste, quando informado do pagamento da indenização, 
NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo montante pago pela 
demandada. 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o pagamento de valor 
irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida pelo autor e com a invalidez 
permanente que este adquiriu. Ou seja, após análise do pedido feito 
administrativamente, o requerente recebeu o valor de R$2.531,25 (dois mil 
quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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.Tal entendimento e enquadramento apresentado como caracterizador do 
pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a seriedade da lesão sofrida 
pelo autor.  

O demandante permaneceu com sérias limitações desencadeadas pelas lesões 
ocorridas no acidente de trânsito, recebeu atendimento que constatou estas, teve 
acompanhamento médico, passou por procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou 
com acentuadas limitações físicas, comprometendo de forma irreversível a realização 
de atividades cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções 
que poderia almejar.  

Conforme se demonstra Excelência, a segurada, por ora autora, juntou ao seu 
pedido administrativo para recebimento da indenização do seguro DPVAT, certidão de 
ocorrência policial relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento 
ambulatorial, documentação médica atestando as lesões, e mesmo assim, teve como 
resposta da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação física e nem 
corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 
administrativo, solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi 
em vão, pois injustificadamente, a demandada efetuou o pagamento de um valor 
muito aquém do que deveria, não havendo outra forma da demandante alcançar o seu 
direito a não ser com a intervenção judicial, através da correta quantificação do valor 
devido e consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III- DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 
pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta, a indenização por 
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

  O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre 
importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 
trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a 
estabelecer uma espécie de seguro. 

 A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 
Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torna-la 
mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

 O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via 
Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de 
caráter social que indeniza vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de culpa, 
seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para três 
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naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e 
hospitalares (DAMS).  

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-
DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em todo o território nacional, o 
acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. O diretor presidente da Seguradora Líder-
DPVAT, Ricardo Xavier, explica que o procedimento para o recebimento do seguro 
pelas vítimas de trânsito é simples e alerta para o fato de que não é necessário 
intermediário para dar entrada no pedido de indenização. “Ninguém melhor que o 
próprio cidadão para preservar seus direitos. Há seguradoras em todo o Brasil para 
receber as vítimas de trânsito. Basta apresentar os documentos na seguradora 
escolhida no prazo de três anos a contar da data da ocorrência do acidente,” afirma. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima 
ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a apresentação da documentação 
necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 
nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 
2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 
solicitar a indenização por Morte ou Reembolso de Despesas Medicas e Hospitalares é 
de 3 anos a contar da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez 
Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela 
vítima.  

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, 
por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério 
da Saúde (SUS), para custeio do atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes 
de trânsito em todo país. 5% são repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), 
para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de acidentes de 
trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas.  

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 
seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas 
hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74.  

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica 
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, 
por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;  

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas.  
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Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se 
faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando 
evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 
Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte autora, 
nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 
2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins 
de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 
543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 
indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia judicial e o 
pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do 
pagamento administrativo. Sentença reformada, no ponto. 5. Distribuição da 
sucumbência mantida, considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70069102705, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). 
(grifou-se). 

 

 APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 
INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 
Presente prova de que a extensão das lesões é superior ao constatado na perícia 
administrativa, imperiosa se faz a complementação da indenização securitária 
decorrente do seguro obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. 
UNÂNIME. (Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se).  

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. 
Demonstrada a ocorrência do acidente e da invalidez permanente da parte autora, 
nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 
2. Graduação da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins 
de cobrança do seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do 
julgamento do REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 
543-C do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 
indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e o 
pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da indenização 
do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. 
(Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando a demandante com 
lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do 
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mesmo ao recebimento de indenização correspondente ao grau de sua invalidez, 
conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 “A indenização do seguro DPVAT, 
em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez.”  

Para tanto, conforme laudo do MÉDICO PERITO do IML, faz-se necessário o 
correto enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, cujo percentual de 
indenização é de 35% correspondente a 70% da repercussão intensa sobre 50% 
referente a perda anatômica e/ou functional complete de um dos pés. Procedimento 
este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por Vossa Excelência. 

Entretanto, a seguradora não reconheceu o que diz o laudo do perito do IML, e 
detterminou somente o pagamento do percentual correspondente a perda completa da 
mobilidade de um tornozelo em 25%, em graduação em grau intense 75%, invalidez 
permanente DPVAT (75% de 25%) 18,75%, e com valor a indenizar de 18,75% x 13.500 
= R$ 2.531,25. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 
complementação de indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser 
quantificado através de perícia médica e posterior enquadramento da invalidez na 
tabela de danos segmentares, ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data 
do sinistro. 

 

IV-  DOS PEDIDOS: 
 

  ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora 
para o ajuizamento da presente Ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e 
preenchidos todos os requisitos da petição Inicial, previstos no artigo 319 do Código de 
Processo Civil, REQUER: 

a) nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 
considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o 
processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da 
assistência judiciária gratuita; 
 

b) Seja recebida a presente, autuada e conforme Art. 246 inc. I do Código de 
Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já citado no 
preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu 
representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente 
ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 
procedentes os pedidos; 
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c) Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora 
desde já, em virtude da necessidade de realização de perícia médica, manifesta 
que não possui interesse na realização de audiência de conciliação;  
 

d) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de 
Processo Civil, a fim de que seja ratificada a constatação da invalidez 
permanente remanescente na parte demandante e posteriormente 
quantificado o real valor devido a esta;  
 

e) Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja 
a presente ação julgada PROCEDENTE para:  
 

i. Condenar a demandada ao pagamento de complementação de 
indenização referente ao seguro DPVAT, com atualização monetária 
desde o evento danoso. Sendo que a diferença do valor pago 
administrativamente para o valor que efetivamente deveria ter sido 
pago, deve ser quantificado, levando-se em consideração a perícia 
médica a ser realizada, com posterior enquadramento na tabela de 
danos segmentares constante no artigo 3º da Lei 6.194/74; 

 
ii. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência;  
 

f) Requer ainda, a produção de todos os meios de provas em direito admitidas, 
especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias 
no decorrer da instrução processual.  
 
 

Dá à causa o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhetos e trinta e um reais e vinte e 
cinco centavos) correspondente a diferença do valor pago. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora do Socorro 14 de agosto de 2019.  

 

Eliane Santos Silva 

OAB/SE 12.730 
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Data Data
09/08/1910/07/19

Leitura
5445

Leitura
5324

DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO

CEP 49160000 - NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE (AG: 20)

Medidor: E6007419177 Emissão: 08/08/2019
Referência: AGO/201905-0020-327-5300Roteiro:

Cls/Sbc:

16/08/2019 R$ 136,43

Valor do EUSD(Ref 06/2019): R$ 37,31

Total

Discriminação %Valor(R$)

137,85
30,58
40,31

4,65
2,27

36,76
23,28 16,89

26,67
1,65
3,37

29,24

22,18
100,00

Compra de Energia
Serviço de Transmissão
Encargos Setoriais
Impostos Diretos e Encargos
Outros Serviços

Serv Dist. 

NOMINALDIC MENSAL
CONTRATADADIC TRIMESTRAL
LIMITE INFERIORDIC ANUAL

FIC MENSAL LIMITE SUPERIOR
FIC TRIMESTRAL
FIC ANUAL
DMIC
DICRI

127

117
133

2,57

1,00

2,57

- AVISO: Permanecendo em atraso os "DÉBITOS ANTERIORES", já reavisados, a suspensão
do fornecimento poderá ocorrer a qualquer momento até o decurso do prazo de
90(noventa) dias, contado da data de vencimento da fatura vencida e não paga.
- Problemas na Iluminação Pública ligue para 4141-6677 ou 99655-9377 - WhatsApp

SEGUNDA VIA DE CONTA
17/07/2019 119,64

AGO/2019 09/08/2019 10/09/2019

5,07
10,15
20,30

3,30
6,60

13,20
2,86

12,22

1 30

CCI: Código de Classificação do Item Total: 23,89 3,900,8495,59136,43 95,59

0,00

91,69

0,00

22,92

0,00

91,69

0,00 0,0011,68

30,58

-1,42

91,69

TAIÇOCA-Conjunto06/2019

QuantidadeDescrição
Valor Total

(R$)
Base Calc.
ICMS (R$)

Aliq.
ICMS ICMS (R$)CCI

Consumo em kWh601

Adic. B. Amarela 1,79 0,44 1,79 0,011,79 0,07601

2,11 0,53 2,11 0,022,11 0,08Adic. B. Vermelha601

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS

CONTRIB ILUM PUBLICA807

PARCELAMENTO DEB. 01/6899

BONUS ITAIPU LEI 10.438/2002 07/2019999

121

Tarifa c/
Impostos

0

0

0

25

25

25

140

RESIDENCIAL/RESIDENCIAL BIFÁSICA

0,757810 0,81 3,75

Base Calc.
Pis/Cofins (R$)

3/1063803-9

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica Nº 015.926.834

RUA DOIS 1230 AP 504 BL BROMELIAS - SAO BRAZ

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

3629269567

121

Insc. Est.:

Aracaju / SE - CEP 49040-150
CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa

COFINS ($)
4,0815%0,8861%

PIS ($)

175

AGO/18

166

SET/18

130

OUT/18

131

NOV/18

132

DEZ/18

151

JAN/19

128

FEV/19

131

MAR/19

126

ABR/19

144

MAI/19

131

JUN/19

131

JUL/19

Código para Débito Automático:00010638039

(B{SgQhMmUuB{B{YcFrUuB{B{LiJmIoOiB{DjEhLcQvQh)
00190.00009 03087.893008 02274.310172 1 79830000013643

00190.00009 03087.893008 02274.310172 1 79830000013643

(B{SgQhMmUuB{B{YcFrUuB{B{LiJmIoOiB{DjEhLcQvQh)

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

Pagador: DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO CNPJ/CPF: 036.292.695-67
RUA DOIS 1230 AP 504 BL BROMELIAS - SAO BRAZ - NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE - CEP 49160000

Nosso-Número Data Vencimento Valor do Documento Valor Pago

30878930002274310             136,43

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63
RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150
Agência / Código do Beneficiário: 3064-3/178003-4

Nr Documento

16/08/20191063803-2019-08-0
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INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Histórico de Créditos

14/08/2019 17:50:59

Página 1 de 1

NIT: 209.67572.36-8 CPF: 036.292.695-67 Data de Nascimento: 25/09/1988

Nome: DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO

DALVANIDE SILVANome da mãe:

08/2019Compet. Inicial: Compet. Final:07/2019

Identificação do Filiado

NB: 6209535120

Espécie: 91 - AUXILIO-DOENCA POR ACIDENTE DE TRABALHO

22001010 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL ARACAJU - IVO DO PRADOAPS:

17/11/2017Data de Início do Benefício (DIB): 06/08/2021Data de Cessação do Benefício (DCB):

17/11/2017Data de Início do Pagamento (DIP): R$ 2.032,64MR:

Créditos do Benefício

Competência Período
Valor

Líquido
Meio de Pagamento Status

Previsão do
Pagamento

Data do
Pagamento

Crédito
Invalidado

Isento IR

07/2019 R$ 2.032,64 CCF - CONTA-CORRENTE Pago 05/08/2019 Não Sim01/07/2019 a
31/07/2019

02/08/2019

Banco: 47 - BANESE   OP: 212555 - METRO SAO JOSE   Ocorrência: Pagamento Efetivado

Data Cálculo: 06/07/2019   Origem: Geração de creditos mensais.   Validade Início: 02/08/2019   Fim: 30/09/2019

101 VALOR TOTAL DE MR DO PERIODO R$ 2.032,64

316 SALDO DEVEDOR ARREDONDAMENTO DE CREDITOS R$ 2,52

Código Descrição Rubrica Valor

Você pode conferir a autenticidade do documento em
 https://meu.inss.gov.br/central/#/autenticidade
com o código 1908148GG0KL01

     O INSS poderá rever a qualquer tempo as informações constantes deste extrato, conforme art. 19, § 3° do Decreto 3.048/99.
p. 14
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190032388 Vítima: DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO

Data do Acidente: 26/07/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.531,25

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau intenso 75%
% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 25%) 18,75%
Valor a indenizar: 18,75% x 13.500,00 = R$ 2.531,25

Recebedor: DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO

Valor: R$ 2.531,25

Banco: 047

Agência: 000000029

Conta: 000001043823-6

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988702415

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação designada para o dia 02/09/2019 às 10:05 h. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988702415

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Expedi Carta de Citação para o reclamado AR nº 201988705883.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Av. Coletora C, Bairro Conj. Marcos Freire II, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201988702415

 

DATA:

  16/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201988705883 do tipo Citação Reclamação do JEC Audiência de Conciliação

[TM920,MD1805] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro
Av. Coletora C, S/N
Bairro - MARCOS FREIRE II   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-1111

Normal(Justiça Gratuita)

201988705883

PROCESSO: 201988702415 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0004190-07.2019.8.25.0054

NATUREZA: Procedimento do Juizado Especial Cível

AUTOR: DANILO BRUNO SILVA RIBEIRO

RÉU: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria  por todo o conteúdo da petição inicial/termoCITADO(A),
de reclamação, de cópia em anexo parte integrante desta, para comparecer a ,Audiência de Conciliação
ficando de logo advertido(a) de que em não havendo acordo, de imediato, poderá ser realizada audiência de
Instrução e Julgamento (art. 27, da Lei 9.099/95), onde deverá apresentar defesa oral ou escrita e todas as
provas que tiver, inclusive testemunhas, no máximo de 03 (três), independente de nova intimação.

02/09/2019 às 10:05:00,  1º JuizadoData e hora da audiência:    Local do comparecimento:
Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, Av. Coletora C, S/N, Bairro - Marcos Freire II, Cep -
49160000.

Observação: Sendo induvidoso o interesse público na justa e rápida resolução dos conflitos, as
partes devem comparecer à audiência de conciliação com espírito aberto ao diálogo e, na medida do possível,
com uma proposta de acordo. (art. 17, I da Resolução 13/2015).

ADVERTÊNCIAS: 

1º) Deverá comparecer acompanhado(a) de advogado, se o valor da causa for superior a 20 (vinte)
salários mínimos e que, não comparecendo a qualquer uma das audiências, reputar-se-ão verdadeiras as
alegações da parte autora, dando-se de logo o julgamento do pedido.

2º) Em se tratando de relação de consumo, poderá ser invertido o ônus da prova.

3º) Após o trânsito em julgado da sentença, as partes disporão de 180 (cento e oitenta) dias para
retirarem dos autos documentos originais, findo o qual o processo será eliminado.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome            : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Residência    : Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
Bairro            : Centro
Cep               : 20031205            
Cidade           : Rio de Janeiro - RJ     

[TM920, MD1805]

E
S

T
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 P

O
S

S
U

I A
N

E
X

O
(S

),
 A

C
E

S
S

Á
V

E
IS

 P
E

LO
 Q

R
C

O
D

E
, P

E
LO

 L
IN

K
 D

O
 R

O
D

A
P

É
 D

A
 P

Á
G

IN
A

 O
U

 N
A

 C
O

N
S

U
LT

A
 D

E
 A

U
T

E
N

T
IC

ID
A

D
E

D
O

 P
O

R
T

A
L 

D
O

 T
JS

E
 E

M
 w

w
w

.tj
se

.ju
s.

br
 U

T
IL

IZ
A

N
D

O
 O

 N
Ú

M
E

R
O

 D
E

 C
O

N
S

U
LT

A
 2

01
90

02
06

88
61

-3
4

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002068861-34. fl: 1/2
em 16/08/2019 às 09:54:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e

, conforme art. 1º, III, "b", daCriminal de Nossa Sra do Socorro, em 16/08/2019, às 09:54:56
Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002068861-34.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002068861-34. fl: 2/2
em 16/08/2019 às 09:54:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Paulo Roberto Menezes de Souza, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1º Juizado Especial Cível e Criminal de Nossa Sra do Socorro, 
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